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Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional

Portarias de Extensão n.º 7/2018 de 31 de julho de 2018

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a RENA - Associação das Companhias Aéreas em 
Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA e outro



 

 

 

 

 

 
 

 

O contrato coletivo entre a RENA - Associação das Companhias Aéreas em Portugal e o Sindicato 

dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA e outro, publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, abrange as relações de trabalho entre empregadores que, no 

território nacional, se dediquem à atividade de transporte aéreo, com ou sem autoassistência em escala e 

trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.  

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre 

empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 

âmbito exerçam a mesma atividade.  

As condições de prestação de trabalho no âmbito da atividade referida foram uniformizadas, no 

território do Continente, por portaria de extensão publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 221, de 16 

de novembro de 2017. Embora a convenção tenha âmbito nacional, a extensão de convenções coletivas 

nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais. 

Na Região Autónoma dos Açores existem empregadores não filiados na associação de 

empregadores outorgante que prosseguem a atividade abrangida pela convenção e trabalhadores, com as 

profissões e categorias profissionais nela previstas, não representados pelas associações sindicais 

outorgantes. 

Atendendo a que se trata da primeira convenção celebrada entre as partes o apuramento do 

Relatório Único/Quadros de Pessoal disponível, que se reporta ao ano de 2016, não contém informação que 

possibilite a análise dos indicadores socio-económicos. No entanto, considerando que é o primeiro contrato 

coletivo para o sector do transporte aéreo, a extensão justifica-se porquanto tem, no plano social, o efeito de 

uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 

condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à 

ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho, é conferida eficácia retroativa 

à tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária, tendo em consideração a data dos efeitos produzidos 

pela referida extensão no território do continente. 

Em conformidade com o disposto no artigo 515.º do Código do Trabalho, a presente extensão não é 

aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam reguladas por instrumento de 

regulamentação coletiva negocial, circunstância que, todavia, face à imperatividade do regime que 

carateriza o âmbito de aplicação das portarias de extensão, não carece de expressa previsão no respetivo 

articulado. 

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do trabalho, com a publicação do aviso e 

do projeto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 122, de 27 de junho de 2018, ao qual não 

foi deduzida oposição por parte dos interessados. 
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Assim: 

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Vice-Presidência do Governo, Emprego e 

Competitividade Empresarial, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 7/2013/A, de 11 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 

13/2014/A, de 7 de agosto, n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de abril, na redação que lhe 

foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de outubro, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a RENA - Associação das 

Companhias Aéreas em Portugal e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos - SITAVA e 

outro, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, são tornadas 

extensivas no território da Região Autónoma dos Açores: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 

outorgante que exerçam a atividade de transporte aéreo, com ou sem autoassistência em 

escala, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nestas 

previstas; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 

outorgante que exerçam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 

serviço, das mesmas profissões e categorias profissionais, não representados pelas 

associações sindicais outorgantes.  

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 

Oficial. 

2 - A tabela salarial e as prestações de conteúdo pecuniário prevista na convenção, produzem efeitos 

a partir do dia 1 de novembro de 2017. 

3 - Os encargos resultantes da retroatividade prevista no número anterior podem ser satisfeitos em 

prestações mensais de igual valor, com início ao mês seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, 

correspondendo cada prestação a dois meses de retroatividade ou fração até ao limite de seis. 

 

Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, 16 de julho de 2018. O Vice-

Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. 

 

II SÉRIE Nº 146 TERÇA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2018

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT


